
Brasília, Outubro/2025

Audiência Pública da MP 1304/2025
Cortes de Geração Renovável (Curtailment)



Impacto dos Cortes Renováveis

• Custo dos Cortes*, em R$

36 TWh
Equivalem ao Consumo Total 

da BA e RN em 2024!

• Ressarcimento Atual: 

• 2024 – 2%  

• 2025 (até ago/25) – 5%

16 TWh

44,6%

5,5 TWh

15,4%

14,3 TWh

40,0%

Energético Confiabilidade Elétrica

Out/21 Set/25

Jan/24 Set/25

2025

7,1 

bi

6,5 

bi

4,2 

bi

R$

R$

R$

• Energia “Perdida” 

(out/21 a set/2025):

• 36 TWh



Cenário Atual – Cortes de Geração

• Cortes de Geração por Usina (Setembro/2025)

63%

38%

• Apuração do ONS

Fonte: ONS, Outubro/2025

Geração Não realizada (Apurada)
Eólica e Fotovoltaica (% do potencial de geração)

2021 - MMGD 

8,1 GW

2023 - MMGD 

24 GW

2024 - MMGD 

33 GW

2025 - MMGD 

38 GW



Impacto em toda Cadeia Produtiva 

Contratos de financiamento têm sido renegociados e os bancos têm limitado o 

acesso a crédito pelo descumprimento do índice de cobertura da dívida.

Desindustrialização do país: Fabricantes e fornecedores de equipamentos têm 

desmobilizado equipes.

Prestadores de serviço têm renegociado contratos e reduzido atividades em 

esforço das empresas para adequar custos à realidade operativa.

Comunidades perdem receitas devido aos royalties e arrendamentos de terras.

Cancelamento de investimentos em renováveis e outros setores de infraestrutura.

Potencial impacto na receitas das transmissoras com o cancelamento de projetos 

e com a incapacidade de pagamento dos geradores existentes.



Destaques na imprensa



MP 1304/2025: Proposta de Solução dos Cortes de Geração 

TEMA PROPOSTA

Classificação dos 

cortes de razão 

elétrica

▪ Risco não é imputado ao gerador.

▪ Ressarcimento via ESS dos custos sem franquia 

de horas.

Classificação do 

corte de razão 

energética

▪ Risco pode ser alocado aos geradores, 

ressalvadas condições de mudança relevante da 

matriz energética brasileira.

▪ SOBREOFERTA precisa ser bem caracterizada, 

considerando o impacto da MMGD e evitar a 

contaminação deste corte por outras razões 

(restrições técnicas, ambientais e operacionais de 

outras fontes).

Ressarcimento dos

cortes históricos

▪ Ressarcir os cortes do passado com recursos já 

devidos pelos próprios geradores renováveis nos 

contratos regulados.

▪ Não há impacto tarifário negativo para o 

consumidor.

Emendas que apoiamos

• Emenda 9

• Senador Fabiano Contarato

• Emenda 40

• Deputado Gabriel Mota



Considerações Finais

• NÃO se trata de uma GUERRA entre fontes, é questão de EQUILÍBRIO SETORIAL.

• NECESSIDADE URGENTE DE RESSARCIMENTO DOS CORTES DE RAZÃO ELÉTRICA.

• SOBREOFERTA DE ENERGIA é condição sistêmica – AGENTES QUE DÃO CAUSA AOS CORTES 

DEVEM RATEAR OS CORTES (Causalidade de Custos).

• Formato de INSERÇÃO DA MMGD MOSTROU-SE INEFICIENTE e está diretamente relacionado com 

o AGRAVAMENTO DOS CORTES.

• ART. 28 DA LEI Nº 14.300/2022 qualifica a MMGD COMO PRODUÇÃO DE ENERGIA, portanto, 

passível de sofrer CORTES POR RAZÃO DE SEGURANÇA SISTÊMICA.

NENHUMA INSTALAÇÃO CONECTADA AO SISTEMA ELÉTRICO BRASILEIRO ESTÁ ISENTA DA 

COMPETÊNCIA DA ANEEL PARA REGULAR E FISCALIZAR EM NOME DO INTERESSE PÚBLICO.



OBRIGAD@


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8

